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AVALISTA — SE O BENEFICIO LHE APROVEITA.

RESUMO

- ... Quando ao avalista, ndo ha a relacéo processual que o vincule ao feito porque néo citado. Também
beneficiario é ele da benesse constitucional porque o que se discute € a anistia da correcdo monetdria e ndo
a garantia do aval, que, em seqliéncia, desaparece. - Inexistindo o direito pela extin¢éo financeira da
obrigacgéo, cai a garantia. - A producéo havida pelo financiamento n&o garante a aplicagio da corre¢do
monetaria, conforme se vé da Lei Magna (art. 47, paragrafo 3°, ). - Assim, ndo se vé porque modificar a
bem lancada sentenca apelada. Ac. de 05-02-1991 Jurisprudéncia Catarinense - 3° e 4° Trimestre de 1991 -
N° 69 - Pag. 133. EMFOR 531

EMENTA
O avalista se beneficia da benesse constitucional. Caindo a divida, cai a garantia de pagar, por parte do
avalista.
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